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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro 

CEP: 58150-000 - Pocinhos - PB - Fone: (83) 9171.0596 
E-Mail: prefeiturapocinhos@yahoo.com.br

CNPJ: 08.741.688/0001-72 

RELAÇÃO DE LEIS DE 1971 

ÍLEI I DATA CAPUT 

! Nº205 ! 15104171 Autoriza a venda das Ações da PETRÓLEO BRASILEIRO SOCIEDADE 
1 : ANÔNIMA. 

��206 ! 15/04/71 Abre Crédito Especial para fim que especifica. 
�! N�207; 15/04/71 Concede aumento a Professora do Curso Primário e dá outras providências.
�_/i,, Nº208 ii

115104171 Autoriza aquisição de Fotografia oblíqua Aérea da Cidade e dá outras
providências. 

!Nº209 ! 15/04/71 Dispõe sobre a criacão de Caraos e dá outras providências. 
:. Nº210 ! 22105171 Autoriza abertura de Crédito Especial para fins que especifica e dá outras 

1 pr� __ v_id_ ê_n_c _ia_s_. -----------------------1
( Nº211 i 29105171

1 Concede �e�sã? aos menores, filhos do falecido José Quirino Pereira e dá 
· : outras prov1denc1as. 
1N-o212 

1

1
, 29105171

A�to�iza abertura de Crédito Especial para fins que especifica e dá outras provi-
!__ denc1as. 
l Nº213 ! 18108171 Fixa a c?ntrib_ui�ão do _Município p�ra .. o .Programa de Formação do Patrimônio
1 • do Serv1co Publico e da outras orov1denc1as. 
i Nº215 ! 18108171 !' A�re ao Serv!ço da Fazen�a o Cré?ito Especial.d� C� 4.000,00( Quatro mil cru-
! , . zeiros) para fim oue especifica e da outras prov1denc1as. 
i Nº223 i 09109171 

1 Auto_ri:a ª. criação de uma "Sala de Leitura", na sede do Município e dá outras
; ! 1 prov1denc1as. 
�0224 ! 10109171 ! Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com a Diaconia para manutenção 
L. 1 1 Do programa de Ação Social e dá outras providências. 

·�- � Nº225; �8/10/71 1 Estima Receita e Fixa Despesa do Município para o Exercício de 1972. --. 
; Nº226 i 07112171 i Autoriza o Poder Executivo a Firmar Convênio com a Diaconia para manutenção 
�- i I do Programa de Acão Social e dá outras providência. 
: Nº204 i 15104171 1 Trcin.sf?r�a em Colégio Municipal Padre Galvão o Ginásio Municipal e dá outras 
L_ __ _J__ . 1 prov1denc1as . 

i 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA 
-�

CIPAL DE POCINHOS

LEI NQ 225, deJ5 de tJrJV7/Ídvo de 1971.

Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município de Pocinhos para o 
Exercício de 1972. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PCCINHOS: 
FAÇO SAmR QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO

NO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
Art. lQ - O Orçamento Geral do Município de Pocinh�s , 

para o Exercício Financeiro de 1972
1 

âiscriminado nos anexos in
tegrantes desta lei, estima a Receita e fixa a Despesa em •••••• 
(r$ 4 70. 000 , 00 (QUATROCENTOS E SETENTA � IL CRUZE IR OS) • 

Art. 20 - A Receita será realizada mediante a arrecada 
ção d�s rubricas e na forma da legislaçãoAem vigor e das especi: 
ficaçoes constantes do anexo no 2 e de acordo com o seguinte de§ 
dobramento: 
1 - RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária •••••••• .(l$ 25.000,00 
1.2 - Receita Patrimonial •••••••• 11 17.000,00 
1.3 - Receita industrial ••••••••• 11 500,00 
1.4 Transferenc·ias Correntes ••• 0 22G.OOO ,oo
1.5 - Receitax diversas •••••••••• � 1 �00.,_QQ� 279.500,00 

2 - RECEITAS DE CAPITAL 
A 

Transferencias de Capital •••••••••••••••••••• (d_190.5oo�Q 
TOTAL DA RECEITA ••••••••••••••••• (r$ 470.000,00 

• Art. 3Q - A Despesa será realizada na forma especifi
!ada no ane;o nQ 2, conforme o seguinte desdobramento por unidª

�e orçamentaria: 
A 

Gamara Municipal ••••••••••••••••••••••• � 8.000,00 
Gabinete do Prefeito ••••••••••••••••••• " 20.000,00 
Secretaria ••••••••••••••••••••••••••••• " 23.700,00 
Serviço da Fazenda •••••••••••••••••••• , ,t 27. 000 ,oo
Setor de Obras ••••••••••••••••••••••••• tt 29.880,00 
Serviço Municipal .. de Fstradas de Rodagem '' 32. 620 ,oo
Serviço de Fdgcaçao e Cultura • • • • • • • • • • '' 183. oco ,oo
Serviço de Saude ••••••••••••••••••••••• 11 90.000,00 
Serviços Urbanos ••••••••••••••••••••••• " 55. 800,00

TOTAL DA DESPESA••••••••••••••�$ 470.000,00 
Art. 4Q - Fica o Poder F�ecutivo autorizado a: 

I - efetuar operações de crédito por antecipação 
receita até o limite de 25% (vinte e cinco �or cento) da re

ceita estimada (art. 67 da Constituição da Republica); 
II - proceder à abertura de créditos suplementa

res a�é o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa fixada, 
nos termos do artigo 7Q da Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 

III - anular dotações orçamentárias não utiliza-
das. 

Art. 5Q - Esta l@i entrará em vigor do dia lQ de janei ro de 1972, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura �oa-t---€�YOcinhos, cJ (j de de 1971. ��-
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ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 224, de 10 de setembro de 1971. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CO�IO COM A DIACO
NIA PARA MANUTENÇÃO DO PRO
GRAMA DE AÇÃO SoéIAL E DÁ 
OUTRAS PROVID�CIAS. 

O PREFEITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 
FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN

CIONO A SEGUINfE LEI:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
A 

convenio com a DIACONIA - Regional 16 - Recife - PE., para manu-

tenção lo programa de Ação Social neste Município. 

Art. 22 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

abrir o Crédito Fsyecial de�$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS), pa

ra execução da presente Lei, obedeaidas as disposições do aet. 

43 da Lei 4 320/64. ---,_ 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
... ... , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 10 de setembro de 1971. 

Prefeito 

Registrado ae fls. 'lfl / do Livro ,;,. 

RegiRtro J./,.jA.� � 1/
l·:111 .jíl .. d1:_ 
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ESTADO DA PARA1BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 223, de 09 de setembro de 1971. 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DE UMA
11SALA DE LE

i
URA", l'íA st

DE DO MUNIC PIO E DÃ OU-
TRAS PROVID CIASo 

O PREFEITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 

F��� 
SABER QUE A CAM.ARA MUNICIPAL APROVA E EU SAN-

CIONO A SEGUI LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autori-
, A , 

* 
zado a instalar, na sede deste Munic1pio, sob a denominaçao de 
EUCLIDE§ DA CUNHA, uma 11Sala de Leitura" destinada a desenvol
ver o gosto pela leitura e disseminar a cultura entre os muní
cipes. 

, Art. 2Q - A Prefeitura Municipal luvar-se-a na ori 
entação do Instituto Nacional do Livro para a organiza�ão dã 
1 , ' ... }' .. 

1 Sala de Leituraº e atendera as sugestoes do referido orgao , 
tendo em vista a plani{icaçã� técnicA..dGs serviços! em benefí
cio de sua maior eficienciaJ�rendimentps e amplitude do raio
de alcance da respectiva açao educativa e cultural. 

Art. 3Q - Fica criado, no quadro de servidores mu
nicipais, o cargo de bibliotec,rio, com a remuneração de •••••
(l$ 50�00 lcincoenta cruzeiros). 

Art. 4Q - FicaAo Poder Executivo Municipal, ainda,
autorizado a celebrar convenio com o Instituto Nacional do Li
vro (INL) para manutenção e fun�ionamento da "Sala de Leituraº

a que se refere esta lei, n�s termos da minuta anexa. 

Art. 5Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
abrir o Cré2ito Especial de (li 500,00 (QUINHENTOS CRU�IROS), -
para execuçao da presente lei, obedecidas as disposiçoes do 
art. 43 da Lei 4320/64. 

Art. 6Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua
publicação� revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 09 de setembro de 1971.

PEREIRA DO N SCIMEfiB'l'O 
Prefei t 



ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 215, de 18 de ag�sto de 19710 

ABRE AO SERVIÇO DA FAZENDA O 
CRfDITO ESPECIAL DE (t14.,ooo ,oo 
(QUATRO MIL CRUZ&IROS), PARA 
FIM QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIP�L DE FOCINHOS: 
FAÇO SABER QUB A CIMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

Arto lQ - Fica aberto o Crédito Especial de �.000,00

(QUATRO MIL CRUZEIROS), destinado a ocorrer às despesas com o P!:Q 
• A , grama de Formaçao do Patrimonio do Servidor Publico, a saber: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.3 - SERVIÇO DA FAZENDA 

3.0.0.0 - DESPESAS"CORRENTES 
3.2.0.0 - Tra.nsferencias Cotrentes 
3.2.1.0 - Diversas Transferencias Correntes 
3.2.7.6 - Diversos 

Art. 2Q - Constitui recursos, para o fim do artigo 

anterior, os resultantes de anulação de Dotações do Orçament& 

em vigor. 

Art. 3g - ESTA LEI ENTRAM EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAçXo, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTR!Rio. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 18 de agÔsto de 1971. 

Pereira do Nascimen o 
PREFEITO 

Reei1<trn<1n ns rls. '7 5 v' 
Reg1·"1 .. J, O • .;---�--- do Uvrn d8 ., ' " �. ·'lJ.'ii,.!;, .TY J 'f 

tmji.,. � I · · '-� ;-�llu w.J!__



ESTADO DA PARA1BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 214, de 18 de agosto de 1971º

AUTORIZA ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS E n.( OUTRAS PRQ. 
V Il18NC IASº 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS: 

FAÇO SABER QUB A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SAN
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Artº lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a anu

lar Dotações Orçamentárias não utilizadas no corrente exerci 

cio. 

Art. 2Q - As Dotações anuladas de que trata o art! 

go anterior servirão de suporte para abertura de Créditos 

Adicionais. 

Arto 3Q - Fica o Prefeito MUnicipal autorizado a 

abrir Créditos Suplementares até a quantia de�$ 30.000,00 

(TRINTA MIL CRUZEIROS). 

Art. 4Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

A 

GABINETE DO PREFEITO, em, 18 de agosto de 1971.

PREFEITO 



ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 213, de 18 de ag�sto de 1971. 

Fixa a contribuição do Mu�icÍpio 
para º•Programa de Formaçao do 
Pat�imonio do Servidor Publico, 
e da outras providenciasº 

O PREFEITO MONICIP4L DE FOCINHOS: 
FAÇO SA1ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SAN

CIONO A SEGUINTE LEI: 
, , Art. lQ - O MunicipiQ de Focinhos contribuira para 

- , o.Programa de Formaçao do Patrimonio d2 Servidor Publico, nos 
termos da Lei Complementar N2 8 da Uniaoi de 3 de dezembro de 
1970, com as seguintes parcelas, que serao mensalmente recolhi
das ao Banco do Brasil s. A.: 

I) - 1% (um por cento) das receitas correntes pró-
A � prias, deduzidas as transferencias feitas a outras entidades de 

Administração PÚblicai a partir de 12 de julho de 1971; 1,5 (um
e meio por centê) em 972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 
e subsequentes; 

II). 2% (dois por cento) das transferências recebi
das do Govêrno da União através do FUNDO DE PARTICIPAÇJO DOS M![ 
NICÍPIOS, a partir de lº de julho de 1971. 

� � - � , 

A 
Parag�afo unico - Nao reciira, em nenhuma hipotese, 

sobre as transferencias de que trata este artigo, mais de uma 
contribuição. 

Art. 22 - Beneficiar-se-ão das vantagens do Progra-• � , ma de Formaçao do Patrimonio do Servidor Publico� e na forma e 

condições previstas na Lei Complement�r N2 8 da união, apenas " 
os servidores, em �tividade, do Munici�io e os de suas entida
des da Administraçao indireta e fundaçoes. 

publicação, 
Art. 3Q - Esta lei entrar! em vigor na data de 

., , revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 18 de &g&sto 

Pereira do Nascimento 
PREFEITO 

do l.lvrn di 

sua 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI Nº 212, de 29 de maio de 1971. 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL PARA FINS QUE ESPEs 
CIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POC INHOS : 
FAÇO SABER QUE A CÂ]¼R.A lY.[{JNICIPAL APROVOU E EU SANCI 

ONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Especial na quantia de Cr$ 2 .000, 00 (DOIS MIL CRUZZIROS) 

para fazer face às despesas co� custas judiciárias e honorários de 

advogados - da CÂMARA I.WIUCIPAL e GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - Constitui recursos o superavtt fi

nanceiro do exercício anterior. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

aprovação, revogadas as disposições em contr-ario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 29 de 

Pereira do N 
PREFEITO 

de 1971. 

iJ lJ do l ,ivro de 
Frght·:ado M .os._XL---
. , _L ·o UJ_ !d<t )/. rJ,. J R<'�;l':) •. ·· � f'/..R. ·-�/v 

�tlL: p_!_1 .. _.
} . ! . '-"·J_ - - ----. 

��------
---··-

------



• . 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

IBI NQ 211, de 29 de maio de 1971. 

CONCEDE PENSÃO AOS MENORES, 
FILHOS DO FALEC.IQO JOSÉ Q� 
RINO P!REIRA E DÁ OUTRAS = 
PROVIDr_;NCIAS. 

O PRFFEITO MUNICIP4L DE FOCINHOS�
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN

CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. lQ - Fica concedida aos menores Crisalda Ro
drigues,Pereira, Crisélio Rodrigues Pereira, Hélio Querino P�rei 
ra, Jose �uerino Filho, Fernando Querino Pereira, Maria de Fati
ma Pereira, Hélia Rodrigues Pereira e Crisélia Rodrigues Pereira 
tilma pensão mensal no valor de�$ 40,00 (quarenta cruzeiros). 

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédi 
to espeaial na quantia de�$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA CRUZEIROS), 
para ocorrer com a despesa da presente lei. 

Parágrafo 6nico - Constitui recursos o superavit fi 
nanceiro do exerc!cio anterior. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 29 de maio de 1971. 

�-Çkr-b
<.f ose Pereira do Nas61niêntõ5 

PREFEITO 

rio Livro Õ<'
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 210, de 22 de maio de 1971. 

AUTORIZA ABE!:RTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL PARA FINS Qlra ESPE
CIFICA. 

O PREF"'ITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 
FAÇO SA:si:ffi QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Especial até a quantia de@$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZE1 

ROS), para ocorrer com as despesas de fornecimento de enxadas a 
A 

pequenos agricultores e outros encargos com assistencia aos fla-
A 

gelados da seca. 

Parágrafo Único - Constitui recursos o superavit fl

nanceiro do exercício anterior. 

, 

Art. 2Q - Esta �ei entrara em qigor na data de sua 
# - , aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 22 de maio 

Pereira do Nasci
PREFEITO 

. u .;> do Livro elo

'f\e�iiitrado ae f!;'--�-

Registro Jt_L� .fl Ç Jf �_t;c i.r:-.,1}_
,:;,\ 11 de ®- - íM}_
. . ' U.-· � -

-----· 

------------
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ESTADO DA PARA1BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 209, de 15 de abril de 1971. 

DISPÕE SÔBRE CRIAÇjO DF CARGO 
E DÁ OUTRAS PROVID NC IAS. 

O PRRFF.ITO 11.UNICIP�L DE POC INHOS: 
FAÇO SABER QUE A CÂl-'f.ARi\ MUIHCIPAL APROVOU � l<'tJ SAN

CIONO A SFGUIN� A LEI: 

Art. lQ - Fica criado o cargo de Diretor do Fnsino 

Primário do Serviço de Educação e Cultura do Município. 

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

Crédito Especial para ocorrer com a despesa da presente Lei. 

Parágrafo 6nico - Constitui recursos para pagamento 

da despesa, o superavit financeiro do exercício anterior. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, 15 de abril de 1971. 

Pereira do Nascime 
PREFEKTO 

H � J ' 1 . ?\" .. ('"" 

. ·•rn<\o l\� fls. -
�"<"'�e ... 1r,,. 

� - N" /( J � .,,, ... J,, 1· ;J" � '""· 
_.,��

) 

_· 1 •' ,� ,.,. k� J·, . ! 

• 
-

t·. F �L -- ------

--



ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 208, de 15 de abril de 1971. 

AUTORIZ� AQUISIÇÃO D� FOTOGRA
FIA OBL:Í:GUA AÉRE;\ DA CIDADE E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPl}L DE FOCINHOS: 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN 

GIONO A SEGUINTF LEI: 

Art. -Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a aquisi 

ção de uma fotografia oblíqua aérea da cidade, constando de um 11 

painel medindo 1,50 x 1,00. 

Art. 2Q - Fica o poder Executivo autorizado a abrir Cré

dito Especial até a qé.antia de J$ 1. 500 ,oo (um mil e quinhentos 1' 

cruzeiros), para fazer face a despesa da presente Lei. 

Parágrafo Único - Constitui recursos o superavit finan

ceiro do exercício 6aterior. 

Art. 3Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua puwl! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, 15 de abril de 1971. 

----



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 207, de 15 de abril de 1971. 

CONCEDF AUMENTO A PROFESS�rtAS 
DO CURSO PRIMÁRIO F DÁ OUTRAS 
PROVIDtNC 1AS.

O PRFFF'ITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 
FAÇO SABFR �UE A C.ÁMARA !-�NICIPAL APROVOU E EU SAN

CIONO A SEGUIN'.rE LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
' ... , 

der aumento as professoras do curso primario, a contar do dia lQ 

de março de 1971, constante da seguinte tabela: 

I - Profess�ras do Colégio Municipal. •••••••••• 50% 
II - Professoras das demais escolas ••••••••••• 100% 

Art, 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

Crédito Especial na quantia de�$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) 

para fazer face à despesa da presente Lei. 

Parágrafo Ónico - Constitui recursos o superavit fi

nanceiro do exercício anterior. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 11 

aprovação, revogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, 15 de �bril de 1971. 

Pereira do Nascimen o 
PREFEITO 

-



• 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 206, de 15 de abril de 1971. 

ABRF CRF.DITO T'SPEC TAL PARA 
FIM QUE �SPFCIFICA. 

O PRFFWTTO MUNICIP4L DE PCX:::'INHOS 
FAÇO SABFR QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAli 

CIONO A SEGUINTF LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

um Crédito Especial na quantia de�$ 1.300,00 (hum mil e trezentos 

cruzeiros), para atender a despesa com o Salário-FamÍliai 

02 - PODF..R EXECUTIVO 
02. 3 - SERVIÇO DA FAZENDA 
3.0.0.0 - DFSPFSAS hCOR�ENTES 
3.l.O.O - Transfer�ncias Correntes

A 

3.2.3.0 - Transferencias de Assistencia e Previdência Social
3.2.3.3 - Salário-Familia

01.00 - Pessoal Civil ••••••••••••••••••• �$ 1.300,00 

Parágrafo Único - Constitui recursos o superavit 

financeiro do exercício anterior. 

" 

Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1971. 

Prefeitura �unicipal de Focinhos, 

Pereira do Nasc· 
Prefeito 

de abril de 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI N0 205, de 15 de abril de 1971. 

AUTORIZ� A VENDA DAS AÇ�ES 
DA PETRÕLEQ BRASILEIRO SO
CIEDADE ANÕNIMA. 

O PRRFEIIO MUNICIP41, DE FOCINHOS: 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SJ\J

CIONO A SEGUINTE 

LEI 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a veq

der tÔdas as ações da Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima - PE

TROBRÁS S/A., de propriedade dêste Município. 

Parágrafo rtnico - Avenda � que se refere êste dis

positivo deverá ser feita com direitos aos dividendos vencinos e 
' . � vencendo e as bonificaçoes distribuidas desde 15

1968 até à data da negociação. 

de março 

, 
Art. 20 - Esta Lei estrara em vigor na data de s 

publicaç40, revogadas as disposições em contrário. 

de 

Prefeitura Municipal de Focinhos, 15 de abril de 

1871. 

P�reira do Nascimento 
PREFFITO 

Re..,.; -<-,.., >, n • 
..LJí.'(} // � -�>l•,','.' • ' •· -, , v __ .do Lino ,:�

Registr-> �_k_µ; /V? Lj
E1:1 /� ,; ' .. atffi./�, ,. 1 W 

I �-
___ l.C . J_/_ . 

-------
- -- ----

'j 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
LEI Nº 204, 15 do abril de 1971. 

1�R.AlIS�ORkA ;!!1 COLRJIO n.TJ:· ICD?AL 
FA i'P1.· "! A�,r'!o O GTT- 'sTO I rr.�rc-rr•··L .�_; ... � \.:..:·1.J..J..... -� .. � - :. vI. J....: ,. .. 

E D{ Cl!TRAS }ROVID�"ClAS. 

O lTefoito zunici;�l de Focinhos Sst�dc da ParaÍb�, faço saber 
que a CÔ2a:ra 1:,.unici:;?éÜ aprovou e eu saneiono a seguinte LEI: 

Art. - lº - Fica transformado em Colé�io .u.."'ricipol I�d�e Galvn 
Y20 o @inásio �· unicipal de igu�l nome, com s�dc !'lest'"'. cidode, de
vomdc funcion,x no edifício de Ginásio or3. transformado. 

Art. 2º- O 
larizr->.r, junto 
iic 1'1ucaç5.o, o 

Po0er Executivo tomari tÔdas �s �edidus urxa rer--u
�os Órgãos do IInistério da Educ�ç�o e S�cretaria • 
Colégio L.unicipal l'adre Gal vã.o, de Focinhos. 

Art. - 3� - Fico o corpo ad!:'inistrativo do referião Colégio 
composto de: 

I - l Direto:e· 
II - l Vice Diretor 

III - l Secretário 
IV - l liuxiliar de Secretário 
V - l Tesoureiro 

VI - l Bibliotec,xio 
VII - l Arquivmsta 

VIII - l DatilÓgr�fo 
IX - l Vigia 
X - 2 Serventes. 

XI - l 11.estre de Disciolina 
Art. - 4º - O corpo d�centc será contratado P!ll'� as cadeiras • 

inpostas pela Legislação 0r�ânica do 1inistério da Educação, deven
�"'--""··-ao ser preenchidos à medida que as respectivas séries forem funcio

na.'1.do.
Art. - 52 - O salários dos professôrescontratados será fixado ' 

anua.b.ente, pelo ?oder Executivo e const,r,; .,e 0rc �entm t unicipal. 
' ..(Y.· 

,. . 
f' .'\rt. 62 - O Poder Exec�tivo e J?(,)�era ·.Ll.:rma.r conver:.1.0 _para _un-

cionamento e manutenção do Coléc;io i 1unicipa.l Fac.re ,.;.alvao, de Fo
cinhos, com o Liinistério da Educação e Cultu:ba, com a Secretaria
de Educação, cem fundaçÕe9 e ÓrgaÕs nacion2is e internacionais. 

_t\rt. 7º- - Es:ila Lei entrará em vigor na d�ta de sua publicação,
revog�das as disposições em contrário. 

-de abril de 1971.

FREFEII'O 

-, 




